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FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA Do SÃo FRANCISco
Pc. Sete de Setembro,15, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 4998í000, CNPJ: 11 .429.331/0001-68, emaili

licitacaopmssí@ouUoek. com
CoNTRATO N" I < t2021

LOCAÇÃO DE TENDAS (MONTAGEM E DESMONTAGEM), CADEIRAS, MESAS, GRADE DE
CONTENÇÃO E TOALHAS PARA ATENDER AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO
SÃO FRANCISCo, QUE ENTRE SI CELEBRAM o FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA
DO SÃO FRANCISCO, E CHARLES LIMA MIRANDA FILHO 063189185-40 ME

Pelo presente lnstrumento particular de LocAÇÃo DE TENDAS (MoNTAGEM E DESMONTAGEM),
CADEIRAS, MESAS, GRADE DE CONTENÇÃO E TOALHAS PARA ATENDER AO FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, reuniram-Se, de um |ado o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, SitUAdO NA PC. SEtê dE SêtEMbrO,15,
Çentro, Santana do Sâo Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 11.429.331/0001-68, neste ato
representado pêlo seu titular o Sr. Mctor Machâdo de Oliveira, brasileiro, Secretário Municipal,
residente e domiciliado na sede do Município, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado CHARLES LIMA MIRANDA FILHO 06318918540 ME, CNPJ: 35.278.005/0001-65,
situada na Rua Heliogabalo de Carvalho, no 324, Bairro Centro, Nêópolis-SE, CEP: 49.980-000,
representada por CHARLES LIMA MIRANDA FILHO, doravante denominada CONTRATADA têm
justo e contratado o integral cumprimento das cláusulas e condições que sêguem:
CúUSULA PRIMEIRA. oBJETo
LOCAÇÃO -DE TENDAS (MONTAGEM E DESMONTAGEM), CADEIRAS, MESAS, GRADE DE
CONTENÇAO E TOALHAS PARA ATENDER AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO
SAO FRANCISCO.
CúUSULA SEGUNDA. FUNDAMENTo
O presente contrato vincula-se às determinações do Art. 24, ll, Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações, Proposta da Contratada e em amrdo a Dispensa no 0812021.
CúUSULA TERcEIRA - PRAzo DE VIGÊNcIA
O presente contrato terá vigência até 3111212021
cúusuLA QUARTA - pREÇos E vALoR Do coNTRATo
O objeto deste contrato será prestado pelos preços constantes da proposta de preços, perfazendo o
presente contrato um valor total de R$ 16.035,00 (dezesseis mil e trinta e cinco reais).
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ITEI\,4 DESCRTÇÃO DO PRODUTO QTDE UNIDADE UNITÁRIO TOTAL

1

TENDAS MEDINDO 5MX5M EM LONA NA
COR BRANCA, ANTIMANCHAS EM BOM

ESTADO DE CONSERVAÇÂO,
ESTRUTURA METÁLICA, COM CALHAS

PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA.
MONTAGEM E DESMONTAGEM

25 UND 200,00 5.000,00

2

TENDAS MEDINDO 6MX6M EM LONA NA
COR BRANCA, ANTIMANCHAS EM BOM

ESTADO DE CONSERVAçÃO,
ESTRUTURA METALICA, COM CALHAS

PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA.
MONTAGEM E DESMONTAGEM

20
UND

273,OO 5.460,00

3
CADEIRAS PLASTICAS E SEM BRAÇOS

EM PúSTICO PVC, NA COR BRANCA EM
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÂO

900
UND

2,15 1.935,00

4
MESA QUADRADA PúSTICA PVC, NA
COR BRANCA, EM BOM ESTADO DE

CONSERVACÃO
UND 2,40 540,00

GRADE DE CONTENÇÃO DE PÚBaicO
2MX1 ,2M, EM MATERIAL GALVANIZADO,

COM TRAVAS E EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO

80
UND

35,00 2.800.00

t) TOALHA DE MESA BEMBER UND 6,00 300,00

TOTAL R$ 16.035,00
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Pc. Sete de Setembro,15, Cenúo, Santâna do São Francisco/SE, CEP: 4998S000, CNPJ: 11 .429.331/0001-68, email:

licitacaopmssf@oullook.com
a) Será de responsabilidade da contratada todas as despesas que direta ou indiretamênte deconam
da locação ora contratada, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
píevidênciários, administÍação, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.
CúUSULA OUINTA - ENTREGA E RECEBIMENTo
O foÍnecimento está autorizado, após assinatura do mntrato e postêrior oÍdem de fomecimento.
cúusuLA sExrA - PAGAMENTo

a) O pagamento se[á efetuado, em até o 'l0o dia após o mês subsequente a locação, com Nota
Íiscal acompanhada de recibo, Certidões de regularidade para com as Fazendas
Federal/Previdenciária, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT

b) Não haverá reajuste de preços.
cúusuLA sÉTrMA - DoTAÇÃo oRçAMENTÁR|A
As despesas deconentes dêste contrato conerão por conta dos recursos consignados no Orçamento
para o exercício a que se refere, obedecendo a sêguinte classificação:
Bo21 FUNDo MUNtctPAL DE SAúDE
2091 GESTÃo DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
3390.39.00.00 1211OOOO OUTROS SERV.TERCEIROS.PESSOA JURIDICA

802,I FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
6322 AÇÕES VOLTADAS A PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA
3394.39.00.00 1214OOOO OUTROS SERVTERCEIROS.PESSOA JURIDICA
CúUSULA oITAVA - DoS DIREIToS E RESPoNSABILIDADES DAS PARTES
A CONTRATADA tem as seguintês obígaçÕes:
a) Manter durante toda â êxecuÉo do contrato, as condiçóes dê habilitação e qualiÍicação exigidas
no procedimento de licitaÉo que deu origem ao contrato, sob pena de sua rescisâo e aplicâÉo das
penalidades oÍa previstas.
b) Aloc€r todos os recursos necessádos para se obter uma perfeita loc€Ção de Íormâ plêna e
satisÍatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contralante.
c) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçÕes e tributos deconêntes da execução do
contrato, inclusive as de natureza trabalhista, dêvendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE
comprovante de quitaÉo com os órgãos competentes.
d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e íederais, dêcoÍrentes de faltas
por ela cometidas na execução do contÍato.
e) Assumir inteira responsabilidadê pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE
durante a locação
Q Náo poderá transferir total ou parcialmente o mntrato. Também não poderá subcontrata( ainda que
parcialmente, a execução do seu objeto.
g) A execuÉo deste contrâto será acompanhada e íscalizada por pessoas designadas pela
administração.
h) A fiscal deste contrato será a Slô. Jandira Catarino dos Santos
CúUSULA NoNA - RESCISÃo CoNTRATUAL
a) O presente contrato poderá ser rescindido nos termos do aÍl-77 e seguintês da Lei 8.666/93 e
alteraçÕes introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.
b) A rescisão contratual oconida pelos motivos elencados no aÍ1.78, I à Xll e XVll, da Lei 8.666/93,
poderá ser feita poí ato unilateral da Administração.
c) A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão contratual,
especialmente os estabelecidos pelo art.79 da Lei 8.666/93.
CúUSULA DÉcIMA - PENALIoAoES
a) O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado ao pagamento de
multa de mora no valor de 0,570 (zero vírgula cinco por cento) do valor do contÍato, por dia de atraso.
b) Em caso dê inexecução total ou parcial do contÍato, o contratado será penalizado na ÍoÍma prevista
pelo art.87 da Lei 8.666/93. O valor das multas conesponderá à gÍavidade da infração, até o máximo
de 10% do valor do contÍato, em cada caso.
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CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - FoRo
Ficâ êleito o foro da cidade dê Santana do São Francisco/SE para dirimir as questÕes que poNentura
suígirem na execução dêste contrato, renunciando as partês, desdê já, a quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam ou possam vir a ser.
Estando justâs e pactuadas, as partes Íirmam
teor.
Santana do São Francisco/SE, 09 de março de

presente CoNTRATO, em 02 (duas) vias de igual

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚD SANTANA DO SÃO FRANCISCO
CON TE

Cln,b, Liftn -'fíLnü,'la- FilX-e
CHARLES LIMA MIRANDA FILHO 06318918540 ME

CONTRATADA

Testemunhas . CPF no p9o-eb.çtts->a
(*7.LcA.l].-.,5CPF no


